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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020
Resposta à consulta formulada pela empresa TECAR DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, enviada via email no dia 11/09/2020 às 10:50h. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 09/2020, que tem por objeto o Fornecimento de caminhões visando atender às necessidades de diversos municípios na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO:

“Ilmo. Senhor, após analisarmos minuciosamente esse processo, identificamos no seu  Termo de Referência do Edital, Anexo I, em seu item 11 – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS, Subitem 11.1 – O prazo máximo para execução do objeto deste TR será de 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão da Ordem de Fornecimento. 
Como concessionaria da marca: MERCEDES-BENZ, pretendemos ofertar, como de praxe, para essa licitação, veículos que apresentam excelente relação custo benefício e qualidade. Porém, não conseguiremos atender o prazo de entrega ora exigido. 

Para podermos participarmos sem nenhum prejuízo, solicitamos gentilmente que considerem a ampliação do prazo de entrega dos bens, para até 120 (cento e vinte) dias corridos. Pelo seguinte motivo: todas as fabricas, tanto de matéria prima, como a de montagem fabril dos veículos, setores industriais mundialmente conhecidos, estão enfrentando sérias dificuldades de produção, em razão da Pandemia Covid-19, fez as fabricas/industrias reduzirem o seu quadro de trabalhadores, sendo assim, necessitando alongar ao máximo os prazos de produtos finalizados. Diante de tal dificuldade, reforço a suma importância na dilatação do prazo de entrega”
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

TECAR DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA 

Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1. do Edital nº 09/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado RENATO DO ROSÁRIO BITTENCOURT LOPES, Gerente Regional de Infraestrutura e Desenvolvimento Integrado da 2ª Superintendência Regional da Codevasf – 2ª GRD responde o seguinte:

“1)     Consta no Termo de Referência - Anexo I do Edital, em seu item 11 – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS, Subitem 11.1 – O prazo máximo para execução do objeto deste TR será de 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão da   Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes.

2)      Entendemos a motivação/preocupação apresentada pela licitante, pois estamos vivendo um momento atípico, desencadeado pela Pandemia Covid-19. Entretanto, o mesmo Termo de Referência dá margem à prorrogação do prazo mediante manifestação expressa das partes. O que indica haver possibilidade futura de ampliação do prazo, desde que tenhamos justificativa plausível e de acordo dos envolvidos.”

Bom Jesus da Lapa – BA, 16/09/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000549/2020-20.
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 897/2017.
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